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Art. 100. Nenhum veículo ou combinação de veículos poderá 
transitar com lotação de passageiros, com peso bruto total, ou com 
peso bruto total combinado com peso por eixo, superior ao fixado 
pelo fabricante, nem ultrapassar a capacidade máxima de tração da 
unidade tratora.

 §1º Os veículos de transporte coletivo de passageiros poderão 
ser dotados de pneus extralargos. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 
2016) (Vigência)

§2º O Contran regulamentará o uso de pneus extralargos para 
os demais veículos. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

§3º É permitida a fabricação de veículos de transporte de pas-
sageiros de até 15 m (quinze metros) de comprimento na configura-
ção de chassi 8x2. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

Art. 101. Ao veículo ou à combinação de veículos utilizados no 
transporte de carga que não se enquadre nos limites de peso e di-
mensões estabelecidos pelo Contran, poderá ser concedida, pela 
autoridade com circunscrição sobre a via, autorização especial de 
trânsito, com prazo certo, válida para cada viagem ou por perío-
do, atendidas as medidas de segurança consideradas necessárias, 
conforme regulamentação do Contran.  (Redação dada pela Lei nº 
14.071, de 2020) (Vigência)

§1º A autorização será concedida mediante requerimento que 
especificará as características do veículo ou combinação de veículos 
e de carga, o percurso, a data e o horário do deslocamento inicial.

§2º A autorização não exime o beneficiário da responsabilida-
de por eventuais danos que o veículo ou a combinação de veículos 
causar à via ou a terceiros.

§3º Aos guindastes autopropelidos ou sobre caminhões poderá 
ser concedida, pela autoridade com circunscrição sobre a via, auto-
rização especial de trânsito, com prazo de seis meses, atendidas as 
medidas de segurança consideradas necessárias.

§4º O Contran estabelecerá os requisitos mínimos e específicos 
a serem observados pela autoridade com circunscrição sobre a via 
para a concessão da autorização de que trata o caput deste artigo 
quando o veículo ou a combinação de veículos trafegar exclusiva-
mente em via rural não pavimentada, os quais deverão contemplar 
o caráter diferenciado e regional dessas vias. (Incluído pela Lei nº 
14.229, de 2021) (Vigência)

Art. 102. O veículo de carga deverá estar devidamente equi-
pado quando transitar, de modo a evitar o derramamento da carga 
sobre a via.

Parágrafo único. O CONTRAN fixará os requisitos mínimos e a 
forma de proteção das cargas de que trata este artigo, de acordo 
com a sua natureza.

SEÇÃO II
DA SEGURANÇA DOS VEÍCULOS

Art. 103. O veículo só poderá transitar pela via quando aten-
didos os requisitos e condições de segurança estabelecidos neste 
Código e em normas do CONTRAN.

§1º Os fabricantes, os importadores, os montadores e os en-
carroçadores de veículos deverão emitir certificado de segurança, 
indispensável ao cadastramento no RENAVAM, nas condições esta-
belecidas pelo CONTRAN.

§2º O CONTRAN deverá especificar os procedimentos e a perio-
dicidade para que os fabricantes, os importadores, os montadores e 
os encarroçadores comprovem o atendimento aos requisitos de se-

gurança veicular, devendo, para isso, manter disponíveis a qualquer 
tempo os resultados dos testes e ensaios dos sistemas e componen-
tes abrangidos pela legislação de segurança veicular.

§3º O Contran poderá autorizar, em caráter experimental e por 
período prefixado, a circulação de veículos ou combinação de veícu-
los em condições não previstas no caput deste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 14.599, de 2023)

Art. 104. Os veículos em circulação terão suas condições de se-
gurança, de controle de emissão de gases poluentes e de ruído ava-
liadas mediante inspeção, que será obrigatória, na forma e periodi-
cidade estabelecidas pelo CONTRAN para os itens de segurança e 
pelo CONAMA para emissão de gases poluentes e ruído.

§1º (VETADO)
§2º (VETADO)
§3º (VETADO)
§4º (VETADO)
§5º Será aplicada a medida administrativa de retenção aos veí-

culos reprovados na inspeção de segurança e na de emissão de ga-
ses poluentes e ruído.

§6º Estarão isentos da inspeção de que trata o caput deste ar-
tigo, durante 3 (três) anos a partir do primeiro licenciamento, os 
veículos novos classificados na categoria particular, com capacidade 
para até 7 (sete) passageiros, desde que mantenham suas caracte-
rísticas originais de fábrica e não se envolvam em sinistro de trân-
sito com danos de média ou grande monta. (Redação dada pela Lei 
nº 14.599, de 2023)

§7º Para os demais veículos novos, o período de que trata o 
§6º deste artigo será de 2 (dois) anos, desde que mantenham suas 
características originais de fábrica e não se envolvam em sinistro de 
trânsito com danos de média ou grande monta. (Redação dada pela 
Lei nº 14.599, de 2023)

Art. 105. São equipamentos obrigatórios dos veículos, entre 
outros a serem estabelecidos pelo CONTRAN:

I - cinto de segurança, conforme regulamentação específica do 
CONTRAN, com exceção dos veículos destinados ao transporte de 
passageiros em percursos em que seja permitido viajar em pé;

II - para os veículos de transporte e de condução escolar, os de 
transporte de passageiros com mais de dez lugares e os de carga 
com peso bruto total superior a quatro mil, quinhentos e trinta e 
seis quilogramas, equipamento registrador instantâneo inalterável 
de velocidade e tempo;

III - encosto de cabeça, para todos os tipos de veículos automo-
tores, segundo normas estabelecidas pelo CONTRAN;

IV - (VETADO)
V - dispositivo destinado ao controle de emissão de gases po-

luentes e de ruído, segundo normas estabelecidas pelo CONTRAN.
VI - para as bicicletas, a campainha, sinalização noturna dian-

teira, traseira, lateral e nos pedais, e espelho retrovisor do lado es-
querdo.

VII - equipamento suplementar de retenção - air bag frontal 
para o condutor e o passageiro do banco dianteiro. (Incluído pela 
Lei nº 11.910, de 2009)

VIII - luzes de rodagem diurna.  (Incluído pela Lei nº 14.071, de 
2020) (Vigência)  (Vide Lei nº 14.071, de 2020)

§1º O CONTRAN disciplinará o uso dos equipamentos obrigató-
rios dos veículos e determinará suas especificações técnicas.

§2º Nenhum veículo poderá transitar com equipamento ou 
acessório proibido, sendo o infrator sujeito às penalidades e medi-
das administrativas previstas neste Código.
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Art. 131. O Certificado de Licenciamento Anual será expedido 
ao veículo licenciado, vinculado ao Certificado de Registro de Veícu-
lo, em meio físico e/ou digital, à escolha do proprietário, de acordo 
com o modelo e com as especificações estabelecidos pelo Contran.  
(Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

§1º O primeiro licenciamento será feito simultaneamente ao 
registro.

§2º O veículo somente será considerado licenciado estando 
quitados os débitos relativos a tributos, encargos e multas de trân-
sito e ambientais, vinculados ao veículo, independentemente da 
responsabilidade pelas infrações cometidas. (Vide ADIN 2998)

§3º Ao licenciar o veículo, o proprietário deverá comprovar 
sua aprovação nas inspeções de segurança veicular e de controle 
de emissões de gases poluentes e de ruído, conforme disposto no 
art. 104.

§4º As informações referentes às campanhas de chamamento 
de consumidores para substituição ou reparo de veículos realizadas 
a partir de 1º de outubro de 2019 e não atendidas no prazo de 1 
(um) ano, contado da data de sua comunicação, deverão constar 
do Certificado de Licenciamento Anual. (Redação dada pela Lei nº 
14.229, de 2021)

§5º Após a inclusão das informações de que trata o §4º deste 
artigo no Certificado de Licenciamento Anual, o veículo somente 
será licenciado mediante comprovação do atendimento às campa-
nhas de chamamento de consumidores para substituição ou reparo 
de veículos.  (Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

§6º O Contran regulamentará a inserção dos dados no Certifi-
cado de Licenciamento Anual referentes às campanhas de chama-
mento de consumidores para substituição ou reparo de veículos 
realizadas antes da data prevista no §4º deste artigo.(Incluído pela 
Lei nº 14.229, de 2021)

§7º O Contran, excepcionalmente, poderá prorrogar a exigên-
cia do disposto no §5º deste artigo diante da comprovada falta de 
peças ou da necessidade de escalonamento para o atendimento ao 
chamamento dos consumidores, avaliadas as questões de seguran-
ça viária. (Incluído dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

Art. 132. Os veículos novos não estão sujeitos ao licenciamento 
e terão sua circulação regulada pelo CONTRAN durante o trajeto 
entre a fábrica e o Município de destino.

§1º O disposto neste artigo aplica-se, igualmente, aos veícu-
los importados, durante o trajeto entre a alfândega ou entreposto 
alfandegário e o Município de destino.(Renumerado do parágrafo 
único pela Lei nº 13.103, de 2015) (Vigência)

§2º (Revogado pela Lei nº 13.154, de 2015)
Art. 133. É obrigatório o porte do Certificado de Licenciamento 

Anual.
Parágrafo único. O porte será dispensado quando, no momen-

to da fiscalização, for possível ter acesso ao devido sistema informa-
tizado para verificar se o veículo está licenciado. (Incluído pela Lei 
nº 13. 281, de 2016) (Vigência)

Art. 134. No caso de transferência de propriedade, expirado 
o prazo previsto no §1º do art. 123 deste Código sem que o novo 
proprietário tenha tomado as providências necessárias à efetivação 
da expedição do novo Certificado de Registro de Veículo, o antigo 
proprietário deverá encaminhar ao órgão executivo de trânsito do 
Estado ou do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias, cópia 
autenticada do comprovante de transferência de propriedade, devi-
damente assinado e datado, sob pena de ter que se responsabilizar 

solidariamente pelas penalidades impostas e suas reincidências até 
a data da comunicação.  (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 
(Vigência)

Parágrafo único. O comprovante de transferência de proprie-
dade de que trata o caput deste artigo poderá ser substituído por 
documento eletrônico com assinatura eletrônica válida, na forma 
regulamentada pelo Contran.  (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 
2020) (Vigência)

Art. 134-A. O Contran especificará as bicicletas motorizadas e 
equiparados não sujeitos ao registro, ao licenciamento e ao empla-
camento para circulação nas vias. (Incluído pela Lei nº 14.071, de 
2020) (Vigência)

Art. 135. Os veículos de aluguel, destinados ao transporte indi-
vidual ou coletivo de passageiros de linhas regulares ou emprega-
dos em qualquer serviço remunerado, para registro, licenciamento 
e respectivo emplacamento de característica comercial, deverão 
estar devidamente autorizados pelo poder público concedente.

CAPÍTULO XIII
DA CONDUÇÃO DE ESCOLARES

Art. 136. Os veículos especialmente destinados à condução 
coletiva de escolares somente poderão circular nas vias com auto-
rização emitida pelo órgão ou entidade executivos de trânsito dos 
Estados e do Distrito Federal, exigindo-se, para tanto:

I - registro como veículo de passageiros;
II - inspeção semestral para verificação dos equipamentos obri-

gatórios e de segurança;
III - pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quaren-

ta centímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão das 
partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em 
preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor 
amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas;

IV - equipamento registrador instantâneo inalterável de veloci-
dade e tempo;

V - lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas ex-
tremidades da parte superior dianteira e lanternas de luz vermelha 
dispostas na extremidade superior da parte traseira;

VI - cintos de segurança em número igual à lotação;
VII - outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabeleci-

dos pelo CONTRAN.
Art. 137. A autorização a que se refere o artigo anterior deverá 

ser afixada na parte interna do veículo, em local visível, com inscri-
ção da lotação permitida, sendo vedada a condução de escolares 
em número superior à capacidade estabelecida pelo fabricante.

Art. 138. O condutor de veículo destinado à condução de esco-
lares deve satisfazer os seguintes requisitos:

I - ter idade superior a vinte e um anos;
II - ser habilitado na categoria D;
III - (VETADO)
IV - não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 12 

(doze) últimos meses;  (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 
(Vigência)

V - ser aprovado em curso especializado, nos termos da regula-
mentação do CONTRAN.

Art. 139. O disposto neste Capítulo não exclui a competência 
municipal de aplicar as exigências previstas em seus regulamentos, 
para o transporte de escolares.
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§1º O exame de que trata este artigo buscará aferir o consumo 
de substâncias psicoativas que, comprovadamente, comprometam 
a capacidade de direção e deverá ter janela de detecção mínima de 
90 (noventa) dias, nos termos das normas do Contran.  (Incluído 
pela Lei nº 13.103, de 2015) (Vigência)

§2º Além da realização do exame previsto no caput deste ar-
tigo, os condutores das categorias C, D e E com idade inferior a 70 
(setenta) anos serão submetidos a novo exame a cada período de 2 
(dois) anos e 6 (seis) meses, a partir da obtenção ou renovação da 
Carteira Nacional de Habilitação, independentemente da validade 
dos demais exames de que trata o inciso I do caput do art. 147 deste 
Código.  (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

§3º (Revogado).  (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 
(Vigência)

§4º É garantido o direito de contraprova e de recurso adminis-
trativo, sem efeito suspensivo, no caso de resultado positivo para 
os exames de que trata este artigo, nos termos das normas do Con-
tran.  (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

§5º O resultado positivo no exame previsto no §2º deste artigo 
acarretará ao condutor: (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

I - (VETADO); e (Incluído pela Lei nº 14.599, de 2023)
II - a suspensão do direito de dirigir pelo período de 3 (três) 

meses, condicionado o levantamento da suspensão à inclusão no 
Renach de resultado negativo em novo exame, vedada a aplicação 
de outras penalidades, ainda que acessórias. (Incluído pela Lei nº 
14.599, de 2023)

§6º O resultado do exame somente será divulgado para o inte-
ressado e não poderá ser utilizado para fins estranhos ao disposto 
neste artigo ou no §6º do art. 168 da Consolidação das Leis do Tra-
balho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 
1943.  (Incluído pela Lei nº 13.103, de 2015) (Vigência)

§7º O exame será realizado, em regime de livre concorrência, 
pelos laboratórios credenciados pelo órgão máximo executivo de 
trânsito da União, nos termos das normas do Contran, vedado aos 
entes públicos: (Redação dada pela Lei nº 14.440, de 2022)

I - fixar preços para os exames; (Incluído pela Lei nº 13.103, de 
2015) (Vigência)

II - limitar o número de empresas ou o número de locais em 
que a atividade pode ser exercida; e  (Incluído pela Lei nº 13.103, 
de 2015) (Vigência)

III - estabelecer regras de exclusividade territorial.  (Incluído 
pela Lei nº 13.103, de 2015) (Vigência)

§8º A não realização do exame previsto neste artigo acarretará 
ao condutor: (Incluído pela Lei nº 14.599, de 2023)

I - nos casos de que trata o caput deste artigo, o impedimento 
de obter ou de renovar a Carteira Nacional de Habilitação até que 
seja realizado o exame com resultado negativo e a aplicação das 
sanções previstas no art. 165-B deste Código; e (Incluído pela Lei nº 
14.599, de 2023)

II - no caso do §2º, a aplicação das sanções previstas no §5º 
deste artigo e nos arts. 165-B e 165-D deste Código, conforme a 
irregularidade verificada. (Incluído pela Lei nº 14.599, de 2023)

§9º Compete ao órgão máximo executivo de trânsito da União 
comunicar aos condutores, por meio do sistema de notificação ele-
trônica de que trata o art. 282-A deste Código, o vencimento do 
prazo para a realização do exame com 30 (trinta) dias de antecedên-
cia, bem como as penalidades decorrentes da sua não realização. 
(Incluído pela Lei nº 14.599, de 2023)

Art. 149. (VETADO)

Art. 150. Ao renovar os exames previstos no artigo anterior, 
o condutor que não tenha curso de direção defensiva e primeiros 
socorros deverá a eles ser submetido, conforme normatização do 
CONTRAN.

Parágrafo único. A empresa que utiliza condutores contratados 
para operar a sua frota de veículos é obrigada a fornecer curso de 
direção defensiva, primeiros socorros e outros conforme normati-
zação do CONTRAN.

Art. 151.  (Revogado pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)
Art. 152. O exame de direção veicular será realizado perante 

comissão integrada por 3 (três) membros designados pelo dirigen-
te do órgão executivo local de trânsito. (Redação dada pela Lei nº 
13.281, de 2016) (Vigência)

 §1º Na comissão de exame de direção veicular, pelo menos 
um membro deverá ser habilitado na categoria igual ou superior à 
pretendida pelo candidato.

§2º Os militares das Forças Armadas e os policiais e bombei-
ros dos órgãos de segurança pública da União, dos Estados e do 
Distrito Federal que possuírem curso de formação de condutor mi-
nistrado em suas corporações serão dispensados, para a concessão 
do documento de habilitação, dos exames aos quais se houverem 
submetido com aprovação naquele curso, desde que neles sejam 
observadas as normas estabelecidas pelo Contran. (Redação dada 
pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

§3º O militar, o policial ou o bombeiro militar interessado na 
dispensa de que trata o §2º instruirá seu requerimento com ofício 
do comandante, chefe ou diretor da unidade administrativa onde 
prestar serviço, do qual constarão o número do registro de identi-
ficação, naturalidade, nome, filiação, idade e categoria em que se 
habilitou a conduzir, acompanhado de cópia das atas dos exames 
prestados. (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

 §4º (VETADO)
Art. 153. O candidato habilitado terá em seu prontuário a iden-

tificação de seus instrutores e examinadores, que serão passíveis 
de punição conforme regulamentação a ser estabelecida pelo CON-
TRAN.

Parágrafo único. As penalidades aplicadas aos instrutores e 
examinadores serão de advertência, suspensão e cancelamento da 
autorização para o exercício da atividade, conforme a falta come-
tida.

Art. 154. Os veículos destinados à formação de condutores se-
rão identificados por uma faixa amarela, de vinte centímetros de 
largura, pintada ao longo da carroçaria, à meia altura, com a inscri-
ção AUTO-ESCOLA na cor preta.

Parágrafo único. No veículo eventualmente utilizado para 
aprendizagem, quando autorizado para servir a esse fim, deverá 
ser afixada ao longo de sua carroçaria, à meia altura, faixa branca 
removível, de vinte centímetros de largura, com a inscrição AUTO-
-ESCOLA na cor preta.

Art. 155. A formação de condutor de veículo automotor será 
realizada por instrutor autorizado pelo órgão executivo de trânsito 
dos Estados ou do Distrito Federal, pertencente ou não à entidade 
credenciada. (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

Parágrafo único. Ao aprendiz será expedida autorização para 
aprendizagem, de acordo com a regulamentação do CONTRAN, 
após aprovação nos exames de aptidão física, mental, de primeiros 
socorros e sobre legislação de trânsito.(Incluído pela Lei nº 9.602, 
de 1998)
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Medida administrativa - remoção do veículo;
VII - nos acostamentos, salvo motivo de força maior:
Infração - leve;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
VIII - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestre, sobre ci-

clovia ou ciclofaixa, bem como nas ilhas, refúgios, ao lado ou sobre 
canteiros centrais, divisores de pista de rolamento, marcas de cana-
lização, gramados ou jardim público:

Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
IX - onde houver guia de calçada (meio-fio) rebaixada destinada 

à entrada ou saída de veículos:
Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
X - impedindo a movimentação de outro veículo:
Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
XI - ao lado de outro veículo em fila dupla:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
XII - na área de cruzamento de vias, prejudicando a circulação 

de veículos e pedestres:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
XIII - onde houver sinalização horizontal delimitadora de ponto 

de embarque ou desembarque de passageiros de transporte coleti-
vo ou, na inexistência desta sinalização, no intervalo compreendido 
entre dez metros antes e depois do marco do ponto:

Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
XIV - nos viadutos, pontes e túneis:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
XV - na contramão de direção:
Infração - média;
Penalidade - multa;
XVI - em aclive ou declive, não estando devidamente freado e 

sem calço de segurança, quando se tratar de veículo com peso bru-
to total superior a três mil e quinhentos quilogramas:

Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
 XVII - em desacordo com as condições regulamentadas espe-

cificamente pela sinalização (placa - Estacionamento Regulamenta-
do):

 Infração - grave; (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) 
(Vigência)

Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
XVIII - em locais e horários proibidos especificamente pela sina-

lização (placa - Proibido Estacionar):
Infração - média;

Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
XIX - em locais e horários de estacionamento e parada proibi-

dos pela sinalização (placa - Proibido Parar e Estacionar):
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo.
XX - nas vagas reservadas às pessoas com deficiência ou ido-

sos, sem credencial que comprove tal condição: (Incluído pela Lei 
nº 13.281, de 2016) (Vigência)

Infração - gravíssima; (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vi-
gência)

Penalidade - multa; (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vi-
gência)

Medida administrativa - remoção do veículo. (Incluído pela Lei 
nº 13.281, de 2016) (Vigência)

§1º Nos casos previstos neste artigo, a autoridade de trânsito 
aplicará a penalidade preferencialmente após a remoção do veícu-
lo.

§2º No caso previsto no inciso XVI é proibido abandonar o calço 
de segurança na via.

Art. 182. Parar o veículo:
I - nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do alinha-

mento da via transversal:
Infração - média;
Penalidade - multa;
II - afastado da guia da calçada (meio-fio) de cinquenta centí-

metros a um metro:
Infração - leve;
Penalidade - multa;
III - afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro:
Infração - média;
Penalidade - multa;
IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste Código:
Infração - leve;
Penalidade - multa;
V - na pista de rolamento das estradas, das rodovias, das vias 

de trânsito rápido e das demais vias dotadas de acostamento:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
VI - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestres, nas ilhas, 

refúgios, canteiros centrais e divisores de pista de rolamento e mar-
cas de canalização:

Infração - leve;
Penalidade - multa;
VII - na área de cruzamento de vias, prejudicando a circulação 

de veículos e pedestres:
Infração - média;
Penalidade - multa;
VIII - nos viadutos, pontes e túneis:
Infração - média;
Penalidade - multa;
IX - na contramão de direção:
Infração - média;
Penalidade - multa;
X - em local e horário proibidos especificamente pela sinaliza-

ção (placa - Proibido Parar):
Infração - média;
Penalidade - multa.
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I - em interseção não sinalizada:
a) a veículo que estiver circulando por rodovia ou rotatória;
b) a veículo que vier da direita;
II - nas interseções com sinalização de regulamentação de Dê 

a Preferência:
Infração - grave;
Penalidade - multa.
Art. 216. Entrar ou sair de áreas lindeiras sem estar adequada-

mente posicionado para ingresso na via e sem as precauções com a 
segurança de pedestres e de outros veículos:

Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 217. Entrar ou sair de fila de veículos estacionados sem dar 

preferência de passagem a pedestres e a outros veículos:
Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 218. Transitar em velocidade superior à máxima permitida 

para o local, medida por instrumento ou equipamento hábil, em ro-
dovias, vias de trânsito rápido, vias arteriais e demais vias: (Redação 
dada pela Lei nº 11.334, de 2006) (Vide ADI nº 3951)

I - quando a velocidade for superior à máxima em até 20% (vin-
te por cento): (Redação dada pela Lei nº 11.334, de 2006)

Infração - média; (Redação dada pela Lei nº 11.334, de 2006)
Penalidade - multa; (Redação dada pela Lei nº 11.334, de 2006)
II - quando a velocidade for superior à máxima em mais de 20% 

(vinte por cento) até 50% (cinquenta por cento):(Redação dada pela 
Lei nº 11.334, de 2006)

Infração - grave;(Redação dada pela Lei nº 11.334, de 2006)
Penalidade - multa; (Redação dada pela Lei nº 11.334, de 2006)
III - quando a velocidade for superior à máxima em mais de 

50% (cinquenta por cento): (Incluído pela Lei nº 11.334, de 2006)
 Infração - gravíssima; (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 

2020)
Penalidade - multa (três vezes) e suspensão do direito de dirigir. 

(Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)
Art. 219. Transitar com o veículo em velocidade inferior à me-

tade da velocidade máxima estabelecida para a via, retardando ou 
obstruindo o trânsito, a menos que as condições de tráfego e me-
teorológicas não o permitam, salvo se estiver na faixa da direita:

Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 220. Deixar de reduzir a velocidade do veículo de forma 

compatível com a segurança do trânsito:
I - quando se aproximar de passeatas, aglomerações, cortejos, 

préstitos e desfiles:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa;
II - nos locais onde o trânsito esteja sendo controlado pelo 

agente da autoridade de trânsito, mediante sinais sonoros ou ges-
tos;

III - ao aproximar-se da guia da calçada (meio-fio) ou acosta-
mento;

IV - ao aproximar-se de ou passar por interseção não sinalizada;
V - nas vias rurais cuja faixa de domínio não esteja cercada;
VI - nos trechos em curva de pequeno raio;
VII - ao aproximar-se de locais sinalizados com advertência de 

obras ou trabalhadores na pista;
VIII - sob chuva, neblina, cerração ou ventos fortes;
IX - quando houver má visibilidade;

X - quando o pavimento se apresentar escorregadio, defeituoso 
ou avariado;

XI - à aproximação de animais na pista;
XII - em declive;
Infração - grave; (Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigên-

cia)
Penalidade - multa;  (Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vi-

gência)
XIII - ao ultrapassar ciclista:
Infração - gravíssima;  (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 

2020) (Vigência)
Penalidade - multa;  (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 

2020) (Vigência)
XIV - nas proximidades de escolas, hospitais, estações de em-

barque e desembarque de passageiros ou onde haja intensa movi-
mentação de pedestres:

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa.
Art. 221. Portar no veículo placas de identificação em desacor-

do com as especificações e modelos estabelecidos pelo CONTRAN:
Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo para regularização 

e apreensão das placas irregulares.
Parágrafo único. Incide na mesma penalidade aquele que con-

fecciona, distribui ou coloca, em veículo próprio ou de terceiros, 
placas de identificação não autorizadas pela regulamentação.

Art. 222. Deixar de manter ligado, nas situações de atendimen-
to de emergência, o sistema de iluminação intermitente dos veícu-
los de polícia, de socorro de incêndio e salvamento, de fiscalização 
de trânsito e das ambulâncias, ainda que parados: (Redação dada 
pela Lei nº 14.440, de 2022)

Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 223. Transitar com o farol desregulado ou com o facho de 

luz alta de forma a perturbar a visão de outro condutor:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo para regulariza-

ção.
Art. 224. Fazer uso do facho de luz alta dos faróis em vias provi-

das de iluminação pública:
Infração - leve;
Penalidade - multa.
Art. 225. Deixar de sinalizar a via, de forma a prevenir os de-

mais condutores e, à noite, não manter acesas as luzes externas 
ou omitir-se quanto a providências necessárias para tornar visível 
o local, quando:

I - tiver de remover o veículo da pista de rolamento ou perma-
necer no acostamento;

II - a carga for derramada sobre a via e não puder ser retirada 
imediatamente:

Infração - grave;
Penalidade - multa.
Art. 226. Deixar de retirar todo e qualquer objeto que tenha 

sido utilizado para sinalização temporária da via:
Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 227. Usar buzina:
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VI - sem usar lentes corretoras de visão, aparelho auxiliar de 
audição, de prótese física ou as adaptações do veículo impostas por 
ocasião da concessão ou da renovação da licença para conduzir:

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo até o saneamento 

da irregularidade ou apresentação de condutor habilitado.
VII - sem possuir os cursos especializados ou específicos obriga-

tórios: (Incluído dada pela Lei nº 14.440, de 2022)
Infração - gravíssima; (Incluído dada pela Lei nº 14.440, de 

2022)
Penalidade - multa;(Incluído dada pela Lei nº 14.440, de 2022)
Medida administrativa - retenção do veículo até a apresenta-

ção de condutor habilitado. (Incluído dad
Art. 163. Entregar a direção do veículo a pessoa nas condições 

previstas no artigo anterior:
Infração - as mesmas previstas no artigo anterior;
Penalidade - as mesmas previstas no artigo anterior;
Medida administrativa - a mesma prevista no inciso III do artigo 

anterior.
Art. 164. Permitir que pessoa nas condições referidas nos inci-

sos do art. 162 tome posse do veículo automotor e passe a condu-
zi-lo na via:

Infração - as mesmas previstas nos incisos do art. 162;
Penalidade - as mesmas previstas no art. 162;
Medida administrativa - a mesma prevista no inciso III do art. 

162.
Art. 165. Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer outra 

substância psicoativa que determine dependência: (Redação dada 
pela Lei nº 11.705, de 2008)

Infração - gravíssima; (Redação dada pela Lei nº 11.705, de 
2008) 

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de dirigir 
por 12 (doze) meses. (Redação dada pela Lei nº 12.760, de 2012)

Medida administrativa - recolhimento do documento de habi-
litação e retenção do veículo, observado o disposto no §4º do art. 
270 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 - do Código de 
Trânsito Brasileiro. (Redação dada pela Lei nº 12.760, de 2012)

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista no caput 
em caso de reincidência no período de até 12 (doze) meses. (Reda-
ção dada pela Lei nº 12.760, de 2012)

Art. 165-A. Recusar-se a ser submetido a teste, exame clínico, 
perícia ou outro procedimento que permita certificar influência de 
álcool ou outra substância psicoativa, na forma estabelecida pelo 
art. 277: (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

Infração - gravíssima; (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vi-
gência)

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de dirigir 
por 12 (doze) meses; (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigên-
cia)

Medida administrativa - recolhimento do documento de habi-
litação e retenção do veículo, observado o disposto no §4º do art. 
270. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista no caput 
em caso de reincidência no período de até 12 (doze) meses (Incluí-
do pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

Art. 165-B. Dirigir veículo sem realizar o exame toxicológico 
previsto no art. 148-A deste Código: (Redação dada pela Lei nº 
14.599, de 2023) Produção de efeitos

Infração - gravíssima;  (Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020) 
(Vigência)

Penalidade - multa (cinco vezes) e, em caso de reincidência no 
período de até 12 (doze) meses, multa (dez vezes) e suspensão do 
direito de dirigir. (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023) Pro-
dução de efeitos

Parágrafo único. No caso de não cumprimento do disposto no 
§2º do art. 148-A deste Código, configurar-se-á a infração quando 
o condutor dirigir veículo após o trigésimo dia do vencimento do 
prazo estabelecido. (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023) Pro-
dução de efeitos

Art. 165-C. Dirigir veículo tendo obtido resultado positivo no 
exame toxicológico previsto no caput do art. 148-A deste Códi-
go:(Incluído pela Lei nº 14.599, de 2023) Produção de efeitos

Infração - gravíssima; (Incluído pela Lei nº 14.599, de 2023) Pro-
dução de efeitos

Penalidade - multa (cinco vezes) e, em caso de reincidência no 
período de até 12 (doze) meses, multa (dez vezes) e suspensão do 
direito de dirigir. (Incluído pela Lei nº 14.599, de 2023) Produção 
de efeitos

Art. 165-D. Deixar de realizar o exame toxicológico previsto no 
§2º do art. 148-A deste Código, após 30 (trinta) dias do vencimento 
do prazo estabelecido: (Incluído pela Lei nº 14.599, de 2023) Pro-
dução de efeitos 

Infração - gravíssima; (Incluído pela Lei nº 14.599, de 2023) Pro-
dução de efeitos 

Penalidade - multa (cinco vezes). (Incluído pela Lei nº 14.599, 
de 2023) Produção de efeitos 

Parágrafo único. A competência para aplicação da penalidade 
de que trata este artigo será do órgão ou entidade executivos de 
trânsito de registro da Carteira Nacional de Habilitação do infrator. 
(Incluído pela Lei nº 14.599, de 2023) Produção de efeitos 

Art. 166. Confiar ou entregar a direção de veículo a pessoa que, 
mesmo habilitada, por seu estado físico ou psíquico, não estiver em 
condições de dirigi-lo com segurança:

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa.
Art. 167. Deixar o condutor ou passageiro de usar o cinto de 

segurança, conforme previsto no art. 65:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo até colocação do 

cinto pelo infrator.
Art. 168. Transportar crianças em veículo automotor sem ob-

servância das normas de segurança especiais estabelecidas neste 
Código:

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo até que a irregula-

ridade seja sanada.
Art. 169. Dirigir sem atenção ou sem os cuidados indispensá-

veis à segurança:
Infração - leve;
Penalidade - multa.
Art. 170. Dirigir ameaçando os pedestres que estejam atraves-

sando a via pública, ou os demais veículos:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa e suspensão do direito de dirigir;
Medida administrativa - retenção do veículo e recolhimento do 

documento de habilitação.


